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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 3.252, DE 06 DE abril DE 2009, DO MUNICÍPIO DE CANGUÇU, qUE INSTITUI COMO FERIADO MUNICIPAL O DIA 20 DE NOVEMBRO, “DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA”. FERIADO SEM CONOTAÇÃO RELIGIOSA.  INVASÃO NA ESFERA DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO. ofENSA AOs ARTs. 8º E 13 DA CONstituição Estadual E ARTS. 22, i, E 30, i, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70052004173


	Porto Alegre

	SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CANGUÇU, 


	PROPONENTE;

	CâMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CANGUÇU, 


	REQUERIDA;

	MUNICÍPIO DE CANGUÇU, 


	REQUERIDO;

	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, 


	INTERESSADO.


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade. 
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Marcelo Bandeira Pereira (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Arno Werlang, Vicente Barroco de Vasconcellos, Newton Brasil de Leão, Rui Portanova, Jorge Luís Dall'Agnol, Jaime Piterman, Ivan Leomar Bruxel, Luiz Felipe Brasil Santos, Marco Aurélio Heinz, Guinther Spode, Orlando Heemann Júnior, Alexandre Mussoi Moreira, André Luiz Planella Villarinho, Carlos Eduardo Zietlow Duro, Glênio José Wasserstein Hekman, Vanderlei Teresinha Tremeia Kubiak, Túlio de Oliveira Martins, Isabel Dias Almeida e Eduardo Uhlein.
Porto Alegre, 13 de maio de 2013.

DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Francisco José Moesch (RELATOR)
Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CANGUÇU, objetivando a declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 3.252, de 06/04/2009, que institui como feriado municipal o dia 20 de novembro, “Dia da Consciência Negra”.

Sustenta o proponente que a lei impugnada afronta a Constituição Federal e a Legislação Federal. Refere que a Lei Federal nº 9.093/95, alterada pela Lei nº 9.335/96, preconiza que os feriados civis serão declarados por lei federal, sendo permitido aos municípios disporem somente sobre os feriados comemorativos de centenário da fundação e sobre os feriados religiosos, em número não superior a quatro, neste incluída a Sexta-Feira da Paixão. Ressalta que o feriado do dia 20 de novembro – “Dia da Consciência Negra” não apresenta natureza religiosa, de modo que não poderia a Câmara de Vereadores tê-lo instituído. Salienta que, ainda que a data de 20 de novembro apresentasse natureza religiosa, a instituição de tal feriado ultrapassa o limite legal de quatro datas, uma vez que a Lei nº 703/77 já institui outros feriados municipais. Faz referência ao disposto no art. 22 da Carta Magna. Colaciona precedentes. Entende que a legislação impugnada viola o princípio da legalidade, previsto no art. 8º da Constituição Estadual, e também o art. 22 da Constituição Federal. Discorre acerca dos requisitos necessários ao deferimento de medida liminar. Ao final, pugna pela concessão de medida cautelar, de modo que seja imediatamente suspensa a eficácia da Lei Municipal nº 3.252/2009 e, após, seja julgada procedente a presente ação, declarando-se inconstitucional a lei referida, de acordo com as razões acima declinadas.

Foi indeferida a liminar pleiteada, por ausência do requisito do periculum in mora.

A Procuradoria-Geral do Estado, atuando na curadoria especial da integridade jurídica dos atos normativos infraconstitucionais, pugnou pela manutenção da lei questionada. 
Notificado, o Prefeito do Município de Canguçu prestou informações, sustentando que o feriado foi instituído em homenagem ao “Dia da Consciência Negra”, o qual coincide com a morte de Zumbi dos Palmares. Alega que o feriado tem natureza religiosa, pois, se o feriado da Sexta-Feira da Paixão reporta-se a Cristo, ícone da religião cristã, o do dia 20 de novembro homenageia Zumbi dos Palmares, representante da resistência negra à escravidão. Assevera que não há falar em inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 3.252/2009. Aduz que inexiste previsão legal discriminando o que é ser religioso ou não, não podendo este feriado ser considerado “civil”.   
A Câmara Municipal de Vereadores deixou transcorrer in albis o prazo para prestar informações.

Manifestou-se o Ministério Público pela procedência da ação.

É o relatório.

VOTOS

Des. Francisco José Moesch (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade objetivando a retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal nº 3.252, de 06/04/2009, do Município de Canguçu, que institui como feriado municipal o dia 20 de novembro, “Dia da Consciência Negra”.

Assim dispõe a indigitada Lei:

LEI Nº 3252/2009

“INSTITUI COMO FERIADO MUNICIPAL O DIA 20 DE NOVEMBRO, DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA”

ARION LUIZ BORGES BRAGA, Presidente da Câmara Municipal de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, nos termos do § 1º do Artigo 53 da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído como Feriado Municipal o dia 20 de Novembro, “Dia da Consciência Negra”.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU, 06 DE ABRIL DE 2009.

ARION LUIZ BORGES BRAGA

             - Presidente - 

Alexandre de Moraes
 leciona que a Constituição Federal prevê, no art. 22, as matérias de competência privativa da União, definindo preceitos declaratórios e autorizativos da competência geral na legislação federal e demonstrando clara supremacia em relação aos demais entes federativos, em virtude da relevância das disposições. A característica de privatividade permite delegação, de acordo com as regras do parágrafo único desse artigo.

O inciso I do art. 22 da Constituição Federal dispõe que compete privativamente à União legislar sobre “direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho”.   

Conforme art. 30, inciso I, da Constituição Federal, compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local; todavia, como ente da federação, deve respeito ao princípio federativo, que tem, como um de seus requisitos formadores, a repartição das competências, como prevista nas Constituições Federal e Estadual.

No que se refere à instituição de feriados, dispõe a Lei Federal n.º 9.093/95:

Art. 1º - São feriados civis:
I – os declarados em lei federal;

II – a data magna do Estado fixada em lei estadual.
III – os dias do início e do término do ano do centenário de fundação do Município, fixados em lei municipal. (Inciso incluído pela Lei nº 9.335, de 10.12.1996) 

Art. 2º - São feriados religiosos os dias de guarda, declarados em lei municipal, de acordo com a tradição local e em número não superior a quatro, neste incluída a Sexta-Feira da Paixão.

O “Dia da Consciência Negra” não é feriado religioso, mas sim de natureza civil, sendo que somente lei federal pode decretá-lo. O Município, consoante a Lei Federal nº 9.093/95, só tem legitimidade para declarar feriados religiosos, em número não superior a quatro, neste incluída a Sexta-Feira da Paixão e feriados comemorativos do centenário de fundação. 

Cumpre ressaltar que o direito federal não configura exatamente um parâmetro de controle abstrato, mas simples índice para aferição da ilegitimidade ou de não observância da ordem de competência estabelecida na Constituição.

O nobre Desembargador Vasco Della Giustina, que muito honrou este Tribunal de Justiça e o Superior Tribunal de Justiça, bem elucida essa questão
:

Evidentemente não tem o Tribunal de Justiça competência para julgar, em confronto direto, a inconstitucionalidade de lei local perante a Carta Federal.

Várias são as matérias alinhadas pela Carta Federal, como sendo ou de competência legislativa exclusiva e privativa da União (arts. 25, §§ 1º e 2º, e 22), ou de competência concorrente (art. 24), ou de concorrência suplementar (art. 24, § 2º).

Não há como se negar que a determinação de competências, assim como prevista pela Carta Magna, incorpora o princípio da competência legislativa. 

Então, é justamente aí que opera a teoria do bloqueio de competência, pois, neste caso, a lei federal serve apenas para provar ou demonstrar que o Estado e o município estão impedidos ou bloqueados de editar normas a respeito da matéria.

A norma municipal que não respeitar tal princípio, por óbvio, transgride, inicialmente, a Constituição Federal, e num segundo momento, a própria Carta Estadual, na medida em que o princípio da competência legislativa da União acha-se incorporado ao art. 8º da Carta Estadual, que estatui que os municípios observarão “os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição”.

Portanto, ao instituir como feriado municipal o dia 20 de novembro, “Dia da Consciência Negra”, inseriu-se a norma municipal em competência privativa da União, por abranger o tema questão de Direito do Trabalho (interrupção do trabalho, repouso, etc.), reservada à União (art. 22, I, CF), em clara ofensa ao art. 8º (que estabelece o dever de o Município observar os princípios estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual) e ao art. 13 (que disciplina as competências do Município) da Constituição Estadual.

Nesse alinhamento, os seguintes precedentes do Tribunal Pleno deste Tribunal de Justiça:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal nº 4.710, de 01 de dezembro de 2003, de Santa Maria/RS, que dispõe sobre a instituição do feriado municipal do dia 20 de novembro, data do aniversário da morte de Zumbi. Invasão na esfera de competência privativa da União, verificando-se ofensa ao art. 8º e 13 da Constituição Estadual. Ação julgada procedente. Votos Vencidos. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70010191815, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alfredo Guilherme Englert, Julgado em 21/03/2005)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE - LEI Nº 9.252/03 QUE ESTABELECE FERIADO EM HOMENAGEM AO DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA - LEGITIMIDADE DA PROPONENTE - PERTINÊNCIA TEMÁTICA - A COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO PARA INSTITUIR FERIADOS SE RESTRINGE AOS RELIGIOSOS EM NÚMERO NÃO SUPERIOR A QUATRO, AÍ INCLUÍDA A SEXTA-FEIRA SANTA, DE ACORDO COM A TRADIÇÃO LOCAL - INTERPRETAÇÃO DA LEI Nº 9.093/95 QUE ATUA NA ESPÉCIE COMO "BLOQUEIO DE COMPETÊNCIA" - INVASÃO DA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE DIREITO DO TRABALHO E INSTITUIR FERIADO CIVIL - INCONSTITUCIONALIDADE QUE SE OSTENTA ANTE OS ARTIGOS 8º E 13 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E 22, I E 30, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - PRECEDENTES SOBRE O MESMO FERIADO DECRETADO NOS MUNICÍPIOS DE PELOTAS E DE ALVORADA (ADINS NºS 70007645443 E 70007645369). Ação julgada procedente. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70007611650, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Carlos Branco Cardoso, Julgado em 18/10/2004)
ADIN. PELOTAS. LEI Nº 4718/01. FERIADO MUNICIPAL PELA DATA DO ANIVERSÁRIO DA MORTE DE ZUMBI DOS PALMARES. LEGITIMIDADE DA PROPONENTE - FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS E DE SERVIÇOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - E PERTINÊNCIA TEMÁTICA. FERIADO EMINENTEMENTE CIVIL E SEM CONOTAÇÃO RELIGIOSA. SOMENTE LEI FEDERAL PODE DECRETÁ-LO, 'EX VI' DO DIPLOMA LEGAL FEDERAL Nº 9093/95, FUNCIONANDO A CITADA LEGISLAÇÃO COMO "BLOQUEIO DE COMPETÊNCIA", MERCÊ DO ART. 8º DA CARTA ESTADUAL, A PAR DE A DATA CONTESTADA SE NÃO CONSTITUIR FERIADO RELIGIOSO. O ART. 22, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL OUTORGA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA À UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE DIREITO CIVIL E DO TRABALHO. O ART. 30, I DO MESMO DIPLOMA LEGAL, DEVE SER INTERPRETADO DE MODO A NÃO FERIR O PRINCÍPIO FEDERATIVO. A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL NÃO PODE CONTRAVIR NORMA FEDERAL EXPRESSA E CLARA. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO COM JULGAMENTO DA 4ª. CÂMARA CÍVEL. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. ADIN JULGADA PROCEDENTE, COM BASE NOS ARTS. 8º E 13 DA CARTA ESTADUAL, 22,I E 30,I DA CARTA FEDERAL E TENDO EM VISTA, AINDA, A LEI FEDERAL 9093/95. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70007645443, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 07/06/2004)

Ainda, com razão o nobre Procurador-Geral de Justiça em exercício, Dr. Ivory Coelho Neto, quando afirma em seu parecer:  

“De outro turno, não há como se atribuir, consoante pretendido pela municipalidade, natureza religiosa ao feriado em tela, na medida em que o dia da consciência negra, por óbvio, objetiva homenagear a raça negra, não parecendo ser possível, deste modo, emprestar à data um caráter de feriado religioso ou mesmo de conotação religiosa.

Mas, ainda que assim não fosse, por afeição ao debate, releva consignar que o Município somente poderia estabelecer, nos termos do regramento federal antes mencionado, quatro feriados religiosos, já incluído o feriado de Páscoa, de forma que, consoante os documentos trazidos com a exordial, também por esse motivo faleceria legitimidade ao Município de Canguçu para instituí-lo, na medida em que já esgotado o número legal previsto.” 

Pelo exposto, julgo procedente a presente ação, para declarar a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 3.252, de 06/04/2009, do Município de Canguçu, que institui como feriado municipal o dia 20 de novembro, “Dia da Consciência Negra”, por afronta aos artigos 8º e 13 da Constituição Estadual e arts. 22, I, e 30, I, da Constituição Federal. 

Des. Marco Aurélio Heinz (REVISOR) - De acordo com o Relator.
TODOS OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70052004173, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE."






� Direito Constitucional. 12. ed. São Paulo: Atlas, 2002, p. 292.


� Leis Municipais e seu Controle Constitucional pelo Tribunal de Justiça. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 162.
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